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PARECER TÉCNICO/TJES/NAT Nº 565/2019

 Vitória, 10 de abril de 2019.

Processo  nº  

impetrado  por

.

O presente  Parecer  Técnico visa atender solicitação  do  2º Juizado Especial  Criminal e da

Fazenda Pública do Juizado de Cariacica  requerida pelo MM. Juiz de Direito Dr. Benjamin de

Azevedo Quaresma,  sobre o procedimento:  consulta com psiquiatra.

I – RELATÓRIO

1. De acordo com a Inicial a Requerente apresenta quadro de retardo mental e transtorno

fóbico  ansioso,  necessitando  de  consulta  na  especialidade  psiquiatria,  a  qual  foi

solicitada desde 03/01/18. 

2. Às  fls  11 consta  guia  de  solicitação  de  consulta  com psiquiatra  para  a  paciente  no

SISREG, datada de 03/01/18. 

3. Às  fls  12 consta  Laudo  Ambulatorial  Individualizado,  datado  de  20/02/19,  com

encaminhamento da paciente ao psiquiatra.

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1. A Portaria Nº 399 de 22 de fevereiro de 2006 divulga o Pacto pela Saúde 2006 –

Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do referido pacto. Em seu

Anexo II, item III – Pacto pela Gestão, item 2 – Regionalização, define que um dos
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Objetivos da Regionalização é garantir a integralidade na atenção à saúde, ampliando o

conceito de cuidado à saúde no processo de reordenamento das ações de promoção,

prevenção,  tratamento  e  reabilitação  com  garantia  de  acesso  a  todos  os  níveis  de

complexidade do sistema.

2. A Resolução nº 1451/95 do Conselho Federal de Medicina define urgência e

emergência: Artigo 1º - Os estabelecimentos de Prontos Socorros Públicos e Privados deverão

ser  estruturados  para  prestar  atendimento  a  situações  de  urgência-emergência,  devendo

garantir todas as manobras de sustentação da vida e com condições de dar continuidade à

assistência  no  local  ou  em  outro  nível  de  atendimento  referenciado.  Parágrafo  Primeiro  -

Define-se  por  URGÊNCIA a  ocorrência  imprevista  de  agravo  à  saúde  com  ou  sem  risco

potencial de vida, cujo portador necessita de assistência médica imediata. Parágrafo Segundo -

Define-se  por  EMERGÊNCIA a  constatação  médica  de  condições  de  agravo  à  saúde  que

impliquem em risco iminente de vida ou sofrimento intenso, exigindo portanto, tratamento

médico imediato.

DA PATOLOGIA

1.  No transtorno de  ansiedade, as  manifestações de ansiedade oscilam ao longo do

tempo,  mas  não  ocorrem  na  forma  de  ataques,  nem  se  relacionam  com  situações

determinadas. Estão presentes na maioria dos dias e por longos períodos, de muitos

meses  ou  anos.  O  sintoma  principal  é  a  expectativa  apreensiva  ou  preocupação

exagerada, mórbida. A pessoa está a maior parte do tempo preocupada em excesso.

Além disso, sofre de sintomas como inquietude, cansaço, dificuldade de concentração,

irritabilidade, tensão muscular, insônia e sudorese. O início do transtorno de ansiedade

generalizada  é  insidioso  e  precoce.  Os  pacientes  informam  que  sempre  foram

“nervosos”,“tensos”. A evolução se dá no sentido da cronicidade.
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DO TRATAMENTO

1. Os dois componentes principais do tratamento dos transtornos de ansiedade são o

emprego  de  medicamentos  em médio  e  longo  prazo  e/ou a  psicoterapia  cognitivo-

comportamental.  O diagnóstico  deve  ser  abrangente  para  se  elaborar  um plano  de

tratamento com objetivos bem definidos. Os graus de incapacitação variam muito de

caso para caso, nos diferentes transtornos de ansiedade. Certos sintomas, mesmo os

considerados  principais,  muitas  vezes  não  resultam  em  melhora  significativa.  Nem

sempre o bloqueio dos ataques de pânico resolve a agorafobia. 

2. O tratamento deverá incluir terapia farmacológica e não-farmacológica. Os fármacos de

primeira  linha  no  tratamento  da  desordem  de  ansiedade  generalizada  são  os

antidepressivos (como os ISRS, SNRI ou ISRSN) e os benzodiazepínicos. Por causa das

dúvidas quanto à importância clínica do transtorno de ansiedade generalizada e do

predomínio  do  emprego  de  outras  categorias  diagnósticas  de  ansiedade,  poucos

estudos controlados foram realizados sobre o tratamento dessa condição.

3. A escolha do medicamento deve recair sobre um composto com eficácia determinada

em ensaios clínicos randomizados, duplo-cego, placebo-controlados. Outro elemento é

o perfil de efeitos indesejáveis. Os Inibidores da Recaptação de Serotonina (IRSs) são

associados  com  vários  efeitos  indesejáveis  (sonolência,  insônia,  ganho  de  peso,

disfunção sexual, boca seca, constipação, piora dos sintomas no início do tratamento).

Os antidepressivos tricíclicos são associados com acentuados efeitos anticolinérgicos.

Os  benzodiazepínicos  (alprazolam,  clonazepam)  são  associados  com  sedação,

distúrbios  cognitivos  (dificuldade  de  concentração,  amnésia),  disfunção  sexual,

disfunção  psicomotora,  toxicidade  comportamental  (irritabilidade,  agressividade,

desinibição).

4. Apesar  de  induzirem  vários  efeitos  indesejáveis,  os  Inibidores  da  Recaptação  de

Serotonina  (IRSs)  são,  no  presente,  considerados  uma  opção  melhor  quanto  à

tolerabilidade do que os tricíclicos ou os benzodiazepínicos. Outro fator que pode pesar

na escolha de um medicamento é o custo. Os tricíclicos, especialmente a imipramina, e
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os benzodiazepínicos são medicamentos mais antigos, acessíveis na forma de genéricos

e de custo menor. 

5. A  conclusão  prática  para  o  médico  quanto  ao  tratamento  de  manutenção  dos  

transtornos de ansiedade seria a de que períodos de cerca de seis meses de tratamento

farmacológico  estariam  indicados  para  a  maioria  dos  casos.  Em  muitos  casos,  o

tratamento farmacológico é mantido por períodos muito longo, de anos, por motivos

como a resolução apenas parcial da sintomatologia ou pioras nítidas quando a dose do

medicamento começa a ser diminuída.

DO PLEITO

1. Consulta psiquiatra: procedimento de média complexidade cuja responsabilidade é

da Secretaria de Estado da Saúde nos casos de Municípios que não são gestores da

média complexidade. 

III – DISCUSSÃO E CONCLUSÃO

1. Considerando  o  quadro  clínico  apresentando  pela  paciente,  o  qual  necessita

acompanhamento médico periódico;  considerando que foi solicitado agendamento de

consulta no SISREG desde 03/01/18,   este Núcleo conclui que a consulta psiquiátrica

de forma regular e contínua deve ser disponibilizada à paciente, cabendo à Secretaria

de Estado da Saúde o  seu  agendamento  o mais rápido possível.  Destaca-se que nos

casos de  ansiedade, e de outras  patologias psiquiátricas, é muito importante além do

acompanhamento com psiquiatra a realização de psicoterapia com psicólogo.
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